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~~~ .("c. \f . LEI N,o 152, DE 25 DE JULHO DE 1.977

") ~ •• Dispc5e tobre prazo pare exu mllÇllb de

~( cadllwres nOl CemltériOl Públicos deS18: ~ \ I '\" MunlcCplo e d' outral provldl!náaI -;
~ ' , O A CÂMAR~· MUNICIPAL DE NOVA
IGUAÇU, POR SEUS REPRESENTANTES LEGAIS, DECRE;o

TA~EUSANCIONOASEGUIN~LEí::,·':.· .,..
. - . '" ... .•

_ Art. 1.°:':'" 'lu exumaçóes ~OI Ce~ltárl~
. Públicos des1B Munlcfplo serão 'lei tas- dePois de decorrldOl 3

( três ) anOl da data da Inumação cio cadéver, lapso de lIlmpo
necessário ~ sua ronsum8ção,desdequ"i . ;-,.

~ al se tnIte'de cadávei sepulto como Indl-
, . gentil; ',:.•, :", '.., •. '.... ','.,

bl 18 trate dB cadáver Inumado em sepul
ture arrendada, e não ranOllado ° seu
arrendamento ou te~lnado o prazo """
xl mo dêstJt;', ••.... ,".' '.' •

---------'ChlTequerlmento-de Pessoa hablllteda, em"
. 18 tratendo de cadáver lnumado em se- '

pulture perpátuL ...,.··.•~.::..::-.s .
Art. 2,0 ;...;Verificado, na exumaçáO nlo

estar o cadãver completamente desfeito, proceder~ I pror-ro-: .
gação do prazo por per(odo nlo superior a qúlnze ( 15) meses, '

'. ." . Art. 3,0 -'- A exumaçaõ sarê autorizada pe-.
10 SeCretário Municipal' de Saúde e Bem-Ester Sodal mediante'
propostll da Comissão Municipal de Contrôle de Cemitãrlol .•
Serviços Funererios que decidirê, tãmbém, quanto ao prazo p~
vistQ no artigo anterior. ...' _ _ .

. Art.4,0 - Autorizada a exumação, dela 18
darj ciência diretemente aos interessadOl, ou mediante edltlll,
com prazo de 20 (vinte) dias, findo éste, far-se-6 a exumaç8l).

. . Art. 5.0 - Esta lBl entrarê ém vigor na'
data de sua pUblicação. . -. .".

. - An.. ~o - RevoiJarrHe .- dispo~ições~8m"
"contrário. , :.~ . ';l111 ,,'. .:. -- -',-
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